
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
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Gabinete do Vereador Oldair Rossi
Legislatura 2025-2028

INDICAÇÃO Nº ____ /2026 
Do Sr. Vereador Oldair Rossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL, SOLICITAR A VISTORIA IN LOCO PARA
ANÁLISE  DA  VIABILIDADE  DE  CONSTRUÇÃO  DE
ABRIGO  NO  PONTO  DE  ÔNIBUS  AO  LONGO  DA
RODOVIA DO SOL,  NO  BAIRRO  PORTO  GRANDE,
NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo-assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais,
requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do Regimento Interno,
depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

 Que seja realizado, a realização de vistoria in loco para análise da viabilidade de
construção de abrigo no ponto de ônibus ao longo da Rodovia do Sol, no bairro
Porto Grande, neste município.

Ressalta-se que, no sentido Anchieta–Guarapari, o referido ponto já conta com abrigo.
Entretanto,  no  sentido  oposto  (Guarapari–Anchieta),  inexiste  estrutura  adequada  de
proteção aos usuários.

Cumpre destacar que a calçada e os bancos atualmente existentes no local, conforme
demonstram as fotos anexas, foram construídos pela Associação de Moradores, com o
apoio de residentes da comunidade,  evidenciando o esforço coletivo em proporcionar
melhores condições aos usuários.

 Diante do exposto, faz-se necessária a construção do abrigo, a fim de garantir maior
dignidade,  conforto  e  segurança  aos  moradores  e  turistas  que  utilizam  o  transporte
público na região.

Sala das Sessões. 17 de março de 2026.

OLDAIR ROSSI
Vereador 

Presidente da Comissão de Pesca, Agricultura de Meio Ambiente 
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